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LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991

Restabelece Princípios da Lei nº 7.505,
de 2 de julho de 1986, Institui o
Programa Nacional de Apoio à Cultura -
PRONAC e dá outras providências.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DO INCENTIVO A PROJETOS CULTURAIS

.............................................................................................................................................

Art. 26. O doador ou patrocinador poderá deduzir do imposto devido na
declaração do Imposto sobre a Renda os valores efetivamente contribuídos em favor de
projetos culturais aprovados de acordo com os dispositivos desta Lei, tendo como base
os seguintes percentuais:

I - no caso das pessoas físicas, oitenta por cento das doações e sessenta por
cento dos patrocínios;

II - no caso das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, quarenta
por cento das doações e trinta por cento dos patrocínios.

§ 1º a pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá abater as
doações e patrocínios como despesa operacional.

§ 2º O valor máximo das deduções de que trata o caput deste artigo será
fixado anualmente pelo Presidente da República, com base em um percentual da renda
tributável das pessoas físicas e do imposto devido por pessoas jurídicas tributadas com
base no lucro real.

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros
benefícios, abatimentos e deduções em vigor, em especial as doações a entidades de
utilidade pública efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas.

§ 4º (Vetado).
§ 5º O Poder Executivo estabelecerá mecanismo de preservação do valor

real das contribuições em favor de projetos culturais, relativamente a este Capítulo.

Art. 27. A doação ou o patrocínio não poderá ser efetuada a pessoa ou
instituição vinculada ao agente.

§ 1º Consideram-se vinculados ao doador ou patrocinador:
a) a pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja titular,

administrador, gerente, acionista ou sócio, na data da operação, ou nos doze meses
anteriores;

b) o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os
dependentes do doador ou patrocinador ou dos titulares, administradores, acionistas ou
sócios de pessoa jurídica vinculada ao doador ou patrocinador, nos termos da alínea
anterior;

c) outra pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja sócio.
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§ 2º Não se consideram vinculadas as instituições culturais sem fins
lucrativos, criadas pelo doador ou patrocinador, desde que devidamente constituídas e
em funcionamento, na forma da legislação em vigor.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999.
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LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera a Legislação do Imposto de
Renda das Pessoas Jurídicas, bem como
da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido, e dá outras providências.

.............................................................................................................................................

Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por
cento.

§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor
resultante da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do
respectivo período de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda
à alíquota de dez por cento.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996.
§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de

incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da
liquidação.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996.
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que

explore atividade rural de que trata a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990.
§ 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas

quaisquer deduções.

Art. 4º Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras
de que tratam a Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, e o art. 1º da Lei nº 8.200, de 28
de junho de 1991.

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção
monetária de demonstrações financeiras, inclusive para fins societários.
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